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PORTARIA Nº 33, DE 8 DE OUTUBRO DE 1982

PROF. HUGO RICARDO SOARES, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Considerar como ponto facultativo no Legislativo Municipal Piquetense, o próximo dia onze (11) de outubro de mil novecentos e oitenta e dois (1982), segunda-feira, véspera do Dia de Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil.
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prof. HUGO RICARDO SOARES
Presidente
Registrada e Publicada nesta Secretaria aos oito (08) dias do mês de outubro de mil novecentos e oitenta dois (1982).
CELSO RAMOS DA SILVA
Ch. de Secretaria

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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